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LEI NQ 286. DE 11 DE JANEIRO DE 1993. 

Denomina JO�O [IA SILVA FOGACA 
Travessa da Av.P1·esciliana -de 
lado esque1·do, Partindo da Rua 
Francisco. Bairro da CaPutera. 
<Autor Ver.Ilson Vitorio de Souza 

a seQLtnda 
Castilho� 
I1·1,1ã São 

JOS� SIDNEY TROHBINI, 8refeito HuniciPal da Estân
cia Balneária de Caraquatatuba. usando das atri
buic:Ões que lhe são confe1-idas Por Lei; Faz sa
be1· QLte a Cimara.H�niciPal aP�ovou e eu promulqo a 
sequinte Lei:. 

Art. io.- A sequnda Travessa da Av.Presciliana 
de Castilho. lado esque1·do, Pa1·tindo da Rua Irmã S�o Fran
cisco. Passa a denominar-se Travessa ;JO�Cl DA SILVA FOGACA. 

A1�t. 2o.- O Podei· P�blico HuniciPal comtlnicar' 
às Empresas Concessionárias de Servicos P�blicos. Associac�es 
de Taxistas. de Oficiais de Ju§tifa e Cartórios cio HunicÍPio. 
a nova denominacão. 

Art. 3o.- Fica fazendo Parte inteqrante desta 
Lei a .iustificativa em anexo. 

Art. 4o.- Esta Lei entrará em viqor na data de 
sua Publicacão. revoqadas as disPosicões em contrário; 

Caraquatatuba. 1 de de 1993 . 
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